Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI  N. 1291/95 

LEI Nº 928/89

DISCIPLINA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica dispensada a aprovação em Concurso  Público, para a contratação de Servidor ou Empregado pela Administração Direta, nos termos do Art. 37 IX da Constituição Federal, quando esta se der:

I - Para atender necessidades temporárias, nas áreas de Educação e Saúde;

II - Para recuperação de obras e serviços públicos, danificados pela ocorrência de fenômenos metereológicos, cuja extensão caracterize situação excepcional;

III - Para obra certa cuja execução obedeça o regime de administração Direta.

Parágrafo Único - O Disposto neste artigo, não se aplica as nomeações para cargos em comissão declarados em Lei, de Livre nomeação e exoneração.

Art. 2º - A contratação para atender necessidades temporárias nas áreas de educação e saúde, será feita apenas para preenchimento de Cargo não provido, ou vago em razão de afastamento do titular.

Parágrafo Primeiro - Tratando-se de cargo não provido, a contratação será pelo tempo necessário á realização do Concurso, não podendo entretanto, exceder o prazo de 06 (seis) meses.

Parágrafo segundo - No caso de substituição, a contratação será feita pelo prazo que durar o afastamento do titular.

Art. 3º - A contratação para recuperação de obras e serviços públicos será pelo prazo de 06 (seis) meses.

Art. 4º - Na contratação para execução de obra certa  o prazo do contrato de trabalho expira com a conclusão desta.

Art. 5º - Os vencimentos dos Servidores ou Empregados contratados na forma desta Lei, serão:

I - Os fixados para os cargos em que se der a contratação, na hipótese do Artigo 1º inciso I;

II - Os percebidos  por servidores ou empregados integrantes do Quadro Geral do Município, que tenham a mesma qualificação profissional, igual carga horária, exerçam funções idênticas e sob as mesmas condições, executando-se as vantagens de caráter pessoal, quando a contratação for para recuperação de obras e ou serviços, ou execução de obra certa.

Art. 6º - O ato que autorizar a contratação declinarias razões  que a justifiquem.

Art. 7º - A relação de emprego contraída com base nesta Lei, será regida pelo F.G.T.S.

Art. 8º - Os encargos  desta Lei correrão por conta de Dotações Próprias consignadas no Orçamento do Município.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor em 1º de junho de 1989, ficando revogados todos os termos  da Lei  n.º 916 de 21/03/89, que autoriza contratar por necessidade de serviço por tempo determinado.

Art. 10º - Revogam-se  as disposições em contrário.
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